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de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 15/03/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000056/2022 

Sr. Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.

No dia de ontem, segunda-feira, 14 de março de 2022, foi anunciada a triste notícia do
falecimento do policial civil e ativista da luta de pessoas transmasculinas, Paulo Vaz.

Paulo ficou conhecido nacionalmente pela sua luta em prol das pessoas transsexuais, em
especial, as transmasculinas. Nascido na cidade de Belo Horizonte, foi construir sua vida profissional
e pessoal na cidade de São Paulo. Esteve à frente de campanhas de combate à transfobia no Brasil,
nos espaços que compunha, sempre abordava questões de gênero e sexualidade de forma séria,
responsável e, ao mesmo tempo, descontraída. Paulo deixou um legado para a população LGBTQIA+
brasileira, nos dando forças para continuar nossa luta por direitos, pela vida e contra todo tipo de
opressão.

Deixamos aqui nosso fraterno abraço aos familiares, aos amigos e ao marido de Paulo,
Pedro HMC.

Ante ao exposto, ouvido o Plenário e observadas as demais formalidades regimentais,
REQUEREMOS que fique constado na ata atual desta Sessão Legislativa, MOÇÃO DE PESAR pelo
falecimento de Paulo Vaz.

Palácio Barbosa Lima, 15 de março de 2022.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL

Subscritores:

José Márcio Lopes Guedes Aparecida de Oliveira Pinto Laiz Perrut Marendino
Vereador Zé Márcio - PV Vereadora Cida Oliveira - PT Vereadora Laiz Perrut - PT
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